
PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

PREGÃO I'JRESENC~ N° 
PROCESSO N°: : '- . . ;; 
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.WI.<'i· -1<> !..~<~&-$ & l,',,,.,•:.u <;.~ 

JtiMD~.J<>m<l• ...... i<! .... I.O< 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNI~ÍPIO DE MELGAÇO E A EMPRESA 
; , PARA OS FINS QUE SE ESPECIFI

CAM. ; 
' 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de çiireito, o MUNICÍPIO DE MELGAÇO, 
; 

Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com ~ede e foro em Melgaço/PA, localizada na 

Av. Senador Lemos, 213 -Centro- CNPJ n° , neste ato representado pelo Exm0 . Pre

feito, Sr. , portador da Carteira de Identidap~ n° . e do CPF n° , nome

ado por meio de eleições diretas, no uso das atri~uiçges ique lhe são conferidas, doravante 

denominado simplesmente CONTMTArir~r~ ~, §l~p:r~~f,J, ··· , inscrita no CNPJ sob o 
:--;· ~~L.,_-_- . -·-·· -- :··_''::' ·:·:·:::<·<.: 

no , sediada na 'esel,ttada por , é , , Carteira de Identidade n° 
:<c:, ,.c· . ~ - • : ::.:~1' ' c . .. :'} . i:· · ·~T _·,. A,_, :. _·() 

e do CPF no ~.iAl..q+;~yaP,t!iHÍeil~mi.tf?dá CQ~RATADA, nos termos do art. 
'' ·>:: · v :. "" 

15 da lei Federal8.666/93, d€( .21 de}qnho de 199i com asalterações nela inseridas pela Lei 

Federal8.883/ 94, de 9 de junho de 1g94 e alte:raç~Js pósteriorês,.bem cori:w·das demais no r-
- ~ •' ' . ' ... ,. . ' ; 

mas legais aplicáveis e, considerando o res1.Iltado [do PREGÃO PRESENCIAL N° 

,,,fil;l:pam o,p:resente contrato, 

suas. ;ÇJ,lte~aÇões,! atendtgaS ,as . ,q~'!;lS 
t·;..,_ •. 'i.' • :<:~ '' - ,_ 

). :·.. . '·-.-::· ~ - - - ~- .. :_ -·. ~;,: _ - •. :._ /: 0i 

CL\USULA I .'- DO 

ecendo as. disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 

CLÁUSULA 11- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos artigos 55, inciso 

XIII e 66 a 76, exceto o 72, da LeiFederaln° 8:666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores. 

CLÁUSUlA 111- DO PRAZO 

3.1 O prazo do presente contrato é de ( . ) meses, contados da data de sua assi-

natura, podendo ser prorrogado dentro do limite estabelecido na Lei Federal n° 

8.666/93, mediante termo aditivo. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: Os bens ( ), deverão ser entregues segundo o que está esta-

belecido no Termo de Referência e na Cláusula 'fTI deste instrumento. 
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PREFEITURA DE Setor de 
Licitações e Contratos 

CLÁUSULA IV- DO PREÇO 
' . 

4.1 O presente ~ontrato t~m como v~lr global a imjportância de c ), e refere-

se aos Itens vencidos pela pl'orionente. 

4.2 Os preços constantes do presenté ~ontrato são fixos e irreajustáveis, estando inclusas to-
, 11 . 

das as despesas necessárias à pertr~ta execução 49 objeto tais como: mão de obra, trans-

portes, materiais, impostos, taxa~ ~'encargos soci~is, previdenciários e tributos decorreu-
. 11' . . 

t~s do presente contrato, o me~m1 \JCOl:rendo co~ direit~s trabalhistas oriundos da ati-

VIdade contratada, na conform1d~~e do art. 71, §:1 ° da Lei Federal n° 8.666/93· 

4.2.1 ~ica ressalvada a possibili~a_ J_· l._ -·~~-_._'d_e_ a-Jteração ___ ·.d_· as co~1diçõ~s, pa.ra,a co~c~ssão de rea-
JUstes em face da supervemen aa _de normaS;federms aphcaveiS a especie OU de alte-

ração dos preços, comprovad :wente, pratic~dos no mercado, com a finalidade de 

manter o equilíbrio econômici1 ~ financeiro d:a avença. 
, i : 

CLAUSULA V- DO PAGAMENT I . ·. 

Ir . .. . 
->: • i " <-" ...: ~ y '!:> 

5.1 Os pagamentos serão efetq,çrêlos·rerri até30 (tri rl1aS contados da data da liberação a 

Nota Fiscal pelo setor comp§lte~l~e~J " . . :_ 

5.2 A Nota Fiscal somente serÚibe.;q]~ -~u~ndo o c~primento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especific_aç~Ji .·' ~~gidacs p~lg cah~ratánte. 

5.4Ás ~otas Fiscais deverão~?:ren; 

5.4.1 JJ.Wt~ieJ;ü~_:?PIB:,~ ,M9y~1~'J,~, 
Jàtidade do-ffi:GTS:le. Centidã: _ 

~: -
- .' ) 

ultas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

5·5 O CNPJ constante da nota fiscal: (;!~!' atura deverá ser o mesmo da documentação apresen-

tada no procedimento licitatório. · · 

5.6 Nenhum pagamento será efetucid~~ ; a contratadaenquanto pendente de liquidação quais

quer obrigações financeiras qu~ We foram impostas, em virtude de penalidade ou ina

dimplê,n~ia, sem que isso gere di![b•_ .. ito ao pleim ~e reajustamento de preços ou correção 

monetana. · . . 
' ·: 

CLÁUSULA VI- DA DOTAÇÃO Q!. ÇAMENTÁlUA 

6 d d d :: i! - d b . . · d l. . - - d 
.1 As espesas ecorrentes a con~u:f1-çao . · o o ge;tto esta 1c1taçao correrao por conta as 

J.,. . ·. 
• • , • : -i 

segumtes rubncas orçamentan<iJ: __ :~·· _ 
!; 

6.1.1 
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CLÁUSULA VII - DO FORNECI!\iiENTO 
i ' 3:, ~ 

SELlC 
&w.- .t.,J..,.ii"'<'\.'!:M ,S,('ool.f •-'1 "" 

,,,.....,..,...,._,._,..,., .. 

7.1 Os objetos do presente contrato s! rão entregues parcelados e os pedidos serão formali-
• 11 i 

zados pela retirada da Nota de E1~penho pela co~tratada ou pelo recebimento de solici-

tação mediante oficio ejou requis~ção: i 
f ; :,. i 

7.2 A partir do recebimento da Nota d~ Empenho;o~fornecedores sediados no município de 
( - .~ ! l ,i 

Melgaço terão, no máximo, 24 ( virlte e qu~tro) ho#as para atender a solicitação e entregar . I - , - ,,,, 

os pr~dutos. Para os :~r~eced~r~_- -_._~,-__ • __ s_ ed~_a ___ d_ ••.. os em_ ~-0- ~f_- . __ t-~os m-unicípios o prazo máximo para 
atendimento da reqms1çao sera ~ 48 (q~arent~ (l mto) 'horas. · 

~·; ~ ; .. : : l _.; ! 

7 ·3 A contratada será obrigada a atel}~er todbs os p~~dos efetuados durante a vigência deste 

contrato, mesmo que a entrega ~tles de~orrel1~~k estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. jll . j ' I·~ I 
7·4 Toda aquisição deverá ser efetu~~a medi~nte ~{~~)~;~•ção da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Empe* iho gi_rdficío(r~qQisíÇfí_o .. _ 
.. H · - l,1wJ ., • 

7·5 A empresa fornecedora, ql;l,l(;Pclpt:él.~; .. ~- 1nentp~a §'€}licitação, deverá colocar, na cópia 

quenecessariamenteaac • , -~'T I,. _ e hdf . ativerrecebido, alémdaiden-
,.;r;p - , , v?~il 

tificação de quem procegéu : - hne*-fô. ·' 1{1 
~~i:j , : . , ; d;wi .'i· ;, . ; : :''G" . ___ > -.<< 

7.6 A cópia da solicitação, refer_idg, J4-<l? ;t~IP ~:Qte ·· everá ser devolvida, a fim de ser ane-

xada ao processo de administraJ~b c(o :cd,n~rat1b~~ entr~ga será feíta à Comissão de Rece

~~~Wnto ~o~n.<:l,ereço indicado ' · ~~o:de,ReiJvência, a quem caberá conferi-lo e lavrar 
temi~ def~eeenii - , . , ' ' -
ã~~ . ------·- , À~-- i 

~- - ~ .. -- ~ ; -·:· . ·.:. ,,~:-, __ :----r<:& 
7.8 Caso o objeto nao este 

tarª e•;la~~~~ t~~~~' ~itf.1l,li 
su~~rldr, 's,oõ p~iüiá~êré~~gií~ ._· . ; ' ' .i:. 

7·9 Na hipótese da não aceitação dJ. l bjeto, o me~~o deverá ser retirado pelo fornecedor no 
í: l ·. •: i:. : 

prazo de 5 (cinco) dias contadosida notif~cação q$. não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. r ' : , i}: 
•:- ;! : 
l· , l , ! 

7.10 A Secretaria terá o prazo m~imo de! o 5 · ( d hdo) dias úteis para processar a conferên-

cia do que foi entregue, lavran~b o ~erino . de f~recebimento definitivo ou notificando a iJ .. ; . ' ;]-i ; 
CONTRATADA para substituiç· ão d6 ob~eto_••·.-_ ~1- _iflheg. ue em desacordo com as especifica-li . , , " :' ; I : 
ções. ,: ; 1(' 1 i 

;;_ . •·. i_·l l ~ - _ ~ __ . i I i 

7.11 O recebiment~ provisór~o o~ defi~itivo n'~~:~ ~xclui a responsab~lidade da CO.~RA-
TADA pela perfeita execuçao ~o -Em!J?epho, g9q<!:ndo a mesma obngada a substltmr, no 

todo ou em parte, o objeto do 1~p.enho, se ~;:i~àlquer tempo se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções. ~~ _ _ . ·, _liJ ·i _ 
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CLÁUSULA VIII - DAS OBRid.;'\~ÕES 
: ~ :j! ! •' . 

8.1 DO CONTRATANTE: lM I 

: 'li 

8.1.1 Atestar nas notas fiscaisjfatirn~s a ' 
~ ~ ·.' i!' 

8.1.2 Aplicar à empresa vencedo~a, 'p. , en:l)H:ta<1es::·i.qi:~~Il<1o for o caso; 

informação, por esta solicitada, 

8.1.4 Efetuar o pagamento à pri'\;..,;+<,n+<>' t'"Orrlece.o.1::>ra no prazo avençado, após a entrega 

da Nota Fiscal no setor ""tnnt>+l'•n+•<>1
• 

8.1.5 Notificar, por escrito, à 

(\ 8.2DA CONTRATADA: 

8.2.2 Pagar todos os tributos quy ·~' ·~'-'"'-A""f'U"'~'H ···Y§-i_)·:"ilf.~b+~~-- -ª'~~Cidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vel}gidq~r:.· 
• I 

; 

8.2.3 Manter, durante a e~ecuçã~ 
<:'· . t<": 

I 

CLÁUSULA X- DO GESTOR DOi 
f -~ r . 
; ~ : 

10.1 Fica determinado como ! i i 
i li 
~ ! . I 

" t i - I 

CLAUSULA XI - DAS ALTERl\:ÇOES! . 
t -~ i~ ' ' i . ,, 

11.1 O presente Contrato poderá s~r ~ltera~() cmltOlf:P'lle previsto na Lei Federal n ° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993. ~ j 
1 

• • 

CLÁUSULA XII- DA RESCISÁ~ ! 
} i I; I J, : : 

12.10 presente contrato poderá ser ~~scin~;do, d~ :. direito pela administração, quando: 
I 1:., . i'' •' l I 

12.1.1 A detentora não cumprir a~ !jlbrigações '-'I.!JLl"l L'f'"L"~ 
i * ~. . . -, ) : ' 

PREFEITURA MU 

~ : 
' !; 
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PREFEITURA 

MELGAÇ; SELl C 
ww.- .k L-....h~_.;.,·• & l.'v>lt'"t<."' 

J<mi~J ,,....;. !'ott~~ 

12.1.2 A Contratada que não retirar ''-1""+'''1 '+'~,. o •uu .• 4~,1 ,1; • ..,o,v , no prazo estabelecido e não entre

gar o objeto e a 

lUI~X(~cuLçao:J:~t:at ou parcial de contrato, se assim for 

12.1.4 Se apresentarem- se 

12.1.5 Por razões de interesse 

nistração. 

das disposições legais; 

e justificadas pela Admi-

12.2 •·•v'"'·'"''"'""'" pre1vs:~os neste item, será feita por oficio, jun

tando-se o comprovante ao pr1Jct~sso 

ser ignorado, ince1to ou ~u•:t'-'"'""-• r c'·" -''-~ 

por publicação no Diário ""'"'''""'•""· 

12.3 Pela contratada, quarlG;Q}. J'U.I 

bilitada de cumprir a·s 

comprovada a -Ar>,r-.-rt·.on 

posteriores. 

jeitará a contratada, 

quais destacam-se: 

f) Advertência; 

g) Multa de 1,00% (um por ---o~YJ.

na execução da mesma, o 

h) Multa de 2% (dois por cen,..,.4,_.,,,.J,_ 

adjudicatário em executá-la; ·_ 
! ' 

PREFEITURA 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 I Av. 

- do presente contrato. No caso de 

<>r~•<'riLH<> contratada, a comunicação será feita 

. , ~ (!;luas) vezes consecutivas, conside

---r --"" ------;úl!im-~- ;gubli cação. 

. ·escrito, comprovar estar impossi

._.,_ ,, ," __ 1 ...... ,,v da Administração, quando 

no art. 78, incisos XIII a 

eq'(~ra.~_nv ~188a{94. <;< .çlemais alterações 

:(tlelpre:seJata.Clo pela Nota de Empenho, su

art. 87 da Lei Federal n° 8.666/ 93, das 

Ll,a:.~~t~'U'-'ua . ..,e:t•u, por dia de atraso injustificado 

u.<.~J IM+"'-"''u"'v de os (cinco) dias úteis; 

solicitação, pela recusa injustificada do 

~--''-'''·..,~~ ... de participação em licitações e impedi

até os (cinco) anos; 

•v•. "-·'"""""'~~-.., I Secretaria de Educação 
- Melgaço- Pará i CEP: 68490-000 



{\: 

PREFEITURA DÊ 

MELGACQ 
E, por haverem assim pactuado, a"'~Hll<UH, instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

I)Nome: 
CPF: 

PREFEITURA 
CNPJ: 04.876.470/0001-74 I Av. 

de de 2018. 

CONTRATADA 
RESPONSÁVEL LEGAL 

Cargo-Que-Ocupa 
CPF: 

•v•.::LoMu.u, 1 Secretaria de Educação 
- Melgaço- Pará i CEP: 68490-000 
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